
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
P E R N A M B U C O

Ata da Centésima Vigésima Quarta Sessão Ordinária do 
Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco, no ano de 1994.

001. Ãs dezessete horas do dia hum de dezembro do ano de mil
002. novecentos e noventa e quatro (01.12.1994) nesta cidade,
003. do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, presentes os
004. Excelentíssimos Senhores: Presidente,Desembargador Otílio
005. Neiva Coelho; Vice-Presidente, Mauro Jordão de Vasconce-
006. los; Juiz do Tribunal Regional Federal, Dr. José Lázaro
007. Alfredo Guimarães; Juizes de Direito, Dr. José Fernandes
008. de Lemos e Dr. Roberto Ferreira Lins; Juristas,Dr.Carlos
009. Alberto de Britto Lira e José Newton Carneiro da Cunha ;
010. Procurador Regional Eleitoral, Dr. Joaquim José de Barros
011. Dias; comigo, Humberto Costa Vasconcelos, Diretor Geral
012. de Secretaria, foi aberta a Sessão. Lida e aprovada a
013. ata da Sessão anterior, o Desembargador Presidente pas-
014. sou a relatar os feitos Administrativos, Classe I - PRO-
015. CESSO N9 7292/94, no qual o Juiz da 4a. Zona Eleitoral -
016. RECIFE, solicita a prorrogação, por mais um ano, do pra-
017. zo de permanência da Auxiliar de Cartório LEDA MARIA DO-

— 018. MINGUES FERREIRA. DECISÃO: "Unanimemente deferida a per-
019. manência por mais hum ano"; PROCESSO N9 7294/94, no qual
020. o Juiz da 3a. Zona Eleitoral-RECIFE, solicita a prorroga
021. ção, por mais um ano, do prazo de permanência da Auxi-
022. liar de Cartório ZULEIDE BATISTA DO NASCIMENTO. DECISÃO:
023. "Unanimemente deferida a permanência por mais hum ano".
024. Continuando o Desembargador Otílio Neiva propôs que a
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